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Introdução
Esse curso surgiu do desafio, observado em muitos municípios, de superar 
conflitos entre as unidades Cras e Creas, gerados especialmente pela falta de 
definição de fluxos de referência e contrarreferência. 

Por envolver dificuldades semelhantes, também foram incluídos processos de 
referência e contrarreferência entre os Creas e os serviços de acolhimento 
institucional e familiar (SAI e SAF). 

 Além da relação de referência e contrarreferência entre unidades estatais, o 
curso trabalha o processo de referenciamento e contrarreferenciamento na 
rede socioassistencial, em especial, o referenciamento das redes de serviços 
executados por OSC às unidades Cras e Creas do território de abrangência. 

A intenção é que, ao final do curso, a frequente dúvida “é de Cras ou é de 
Creas?” já não seja mais tão geradora de conflitos que só enfraquecem as 
relações e potencialidades do Suas.



Objetivos

Discutir os conceitos de referenciamento, referência e 
contrarreferência na rede socioassistencial

Discutir o processo de referenciamento entre Cras e Creas

Discutir o processo de referenciamento entre Creas e 
serviços de acolhimento institucional e familiar (SAI e SAF)

Eixo temático estrutural

Aprimoramento de processos de trabalho das unidades do 
Suas



Programação

Entre a Básica e a Especial: Referenciamento, referência e Contrarreferência no Suas

Referenciamento de redes: referenciando serviços a unidades estatais

 Referenciamento de serviços de PSB ao Cras

 Referenciamento de serviços de PSE ao Creas

Da básica para a média: referenciamento e contrarreferenciamento do acompanhamento de famílias 

Articulação entre Cras e Creas

É de Cras ou é de Creas: de volta aos conceitos fundantes

É de Cras ou é de Creas: pode isso, Arnaldo?

Não é de Cras, não é de Creas: singularidades da realidade objetiva, compromisso ético-político e 

produção de consensos

Fluxos de referência e contrarreferência entre proteção básica e especial no Suas

É de Cras ou é de Creas: instrumentos podem ajudar a responder essa pergunta

É de Creas ou é de abrigo? (= É do Creas ou é da alta?): temos que olhar para nossa rede...



 Desatando alguns nós:

Referenciamento, Referência e Contrarreferência no Suas

Referenciamento de SERVIÇOS de PSB ao Cras

Referenciamento de SERVIÇOS de PSE ao Creas

FAMÍLIAS cuja referência de acompanhamento é o Cras/Creas

FAMÍLIAS contrarreferenciadas para acompanhamento em Cras...

                 = ser a REFERÊNCIA do ACOMPANHAMENTO FAMILIAR



Encontro 1 

Entre a Básica e a Especial:
Referenciamento, referência e 
contrarreferência no Suas



Entre a Básica e a Especial:
Referenciamento, referência e contrarreferência no Suas

Referenciamento na rede socioassistencial:

Referenciando serviços a unidades estatais

 Referenciamento de serviços de PSB ao Cras

 Referenciamento de serviços de PSE ao Creas



As políticas sociais brasileiras se organizam em redes

• O Brasil caracteriza-se por um vasto território

• Políticas sociais organizadas em REDES

• Rede de educação

• Rede de saúde, Rede de atenção psicossocial (Raps)

• Rede de assistência social (= rede socioassistencial)

 Rede socioassistencial = todos os serviços, 
programas e projetos da política de assistência social. 

 Rede intersetorial = todos os serviços, programas 
e projetos de todas as políticas públicas. 



O conceito de rede nas políticas sociais brasileiras tem a 
ver com a diretriz de territorialização



Todos os serviços de assistência social que compõem o 

Suas estão descritos na Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, editada em 2009 e atualizada em 2014. 

A Tipificação representa um avanço para a política de 

assistência social, pois define, em território nacional, que 

serviços são considerados de assistência, atualizando a 

própria PNAS (2004).  

A rede socioassistencial é composta, portanto, de todas as 

unidades de oferta de serviços, programas e projetos que fazem 

parte do Suas, incluindo serviços não estatais, executados em 

parceria com Organizações da Sociedade Civil (OSC).



Estado e sociedade civil: o Suas e as OSC 

• O Suas é formado pelo Estado e pela sociedade civil. A PNAS e o Suas 

não excluíram as “entidades de assistência social”, cuja nomenclatura 

correta, hoje, é Organizações da Sociedade Civil (OSC) da política de 

assistência social. Ao contrário, elas fazem parte do Suas.

• A PNAS (2004) menciona a primazia do Estado na condução das ações, 

mas as OSC continuam integrando a rede socioassistencial por meio 

da oferta de serviços complementares ao trabalho social com famílias. 



TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS  = OBRIGATORIAMENTE ESTATAL 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES AO TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS

= PODEM SER EXECUTADOS EM UNIDADES ESTATAIS OU EM 

PARCERIA COM OSC, SENDO QUE, NESSE CASO, DEVEM SER 

OBRIGATORIAMENTE REFERENCIADOS A UMA UNIDADE ESTATAL. 



Vejamos como isso aparece na Tipificação Nacional (2009)



Proteção Social Básica







Proteção Social Especial de Média Complexidade











Entre a Básica e a Especial:
Referenciamento, referência e contrarreferência no Suas

Referenciamento na rede socioassistencial:

Referenciando serviços a unidades estatais

 Referenciamento de serviços de PSB ao Cras

 Referenciamento de serviços de PSE ao Creas



Encontramos pistas sobre referenciamento nestes nove documentos: 

Documentos que falam de referenciamento de redes:

Orientações gerais

Referenciamento PSB

Referenciamento PSE

As OSC e o Suas



ATENÇÃO:
ESTÁ ESCRITO 
AQUI (p.12)



Vejamos como isso aparece nas OT/Cras (2009), p. 19/25. 











ESTÁ
ESCRITO 
AQUI 



• P. 07





Vejamos como isso aparece nas OT/Creas (2011), p. 23. 



Vejamos como isso aparece nas OT/Creas (2011), p. 52. 



As Orientações Técnicas do Centro Dia para  PCD 
(MDS, 2012), ao falarem do  referenciamento 

dessa unidade ao Creas,  definem o que é ser uma 
unidade  referenciada ao Suas. 

Replicamos essa  definição no Protocolo 
de Gestão dos  Creas de Caxias do Sul 

(RS) (Caxias do  Sul, 2020).



Referenciamento da proteção especial



Referenciando serviços a unidades estatais 

Para compreender melhor a relação entre as OSC e o Suas, é 

fundamental o estudo desses dois materiais: 



 Então...

O primeiro fluxo que temos que pensar é o 

Fluxo de referenciamento de SERVIÇOS:

Esse fluxo se dá entre as unidades de 

referência (estatais) e unidades referenciadas, 

tanto na básica quanto na especial. 



 

Unidades de Referência x Unidades Referenciadas

Cras
Unidade de Referência da PSB

Creas
Unidade de Referência da PSE

Unidades  referenciadas ao Cras
SCFV do território

(estatais e ofertados por OSC)

Unidades referenciadas ao Creas
SPE-PCD-I do território

(estatais e ofertados por OSC)

Rede Socioassistencial de PSB Rede Socioassistencial de PSE-MC



 

Fluxos entre o Cras
e sua rede referenciada

 

Fluxos entre o Creas
e sua rede referenciada

 



Referenciamento de rede socioassistencial:
 Uma das funções dos Cras e dos Creas



Gestão da Proteção

Social Especial no

Território 

Territorialização Matricialidade 
Sociofamiliar

Territorialização Matricialidade 
Sociofamiliar

Referenciamento tem a ver com TERRITORIALIZAÇÃO
 e com PRIMAZIA DO ESTADO na condução das ações 



TODOS OS SERVIÇOS DE OSC (e não as OSC!) DEVEM SER 
REFERENCIADOS AOS CRAS e CREAS, conforme o nível de proteção

Muitos serviços da rede parceria são anteriores ao Suas, exigindo 
a construção de processos de referenciamento e partilha de 
conceitos em relação à assistência. 

Por isso, todos os serviços parceiros, em especial os que recebem 
recursos públicos do Suas, DEVEM SER referenciados ao Cras/Paif 
ou ao Creas/Paefi do seu território de abrangência, a depender 
do nível de proteção social.

ATENÇÃO:



As OSC recebem recursos públicos por meio da lei 13.019/2014, que regula os 
Termos de Colaboração, Fomento e Cooperação com o poder público estatal.

É interessante, nos editais de chamamento público que o município faz, prever 
como funcionará o referenciamento aos Cras (no caso de OSC que prestam 
serviços de PSB) e Creas (no caso de OSC que prestam serviços de PSE).

Todos os serviços de PSB estatais ou executados em parceria com OSC DEVEM 
SER obrigatoriamente referenciados ao Cras/Paif do seu território de 
abrangência e os de PSE ao Creas/Paefi do território (se somente houver um 
Creas, serão referenciados àquele Creas) 

Isso materializa a PRIMAZIA DO ESTADO na condução das ações 
socioassistenciais, que é uma diretriz da PNAS (2004). 



NÃO CONFUNDA a OSC (entidade) e SERVIÇO!

A OSC conta com o seu CNPJ, sua presidência, seus 
funcionários, etc. Já o SERVIÇO que ela executará mediante 
Termo de Colaboração/Fomento/Cooperação precisa estar 
adequado às normativas do Suas (é um SCFV? É um SPB para 
idosos e PCD no domicílio?), especialmente se recebe recursos 
do Suas (Termos de Colaboração e Termos de Fomento). 

MAS ATENÇÃO:



PARCERIA: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a 
administração pública e OSC, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em 
termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de 
cooperação.

atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação 
de interesses compartilhados pela administração pública e pela OSC.

projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública e pela OSC. 

Relação do Estado com a sociedade civil e a Lei 13019/2014



A lei 13.019/2014 estabelece três tipos de parcerias entre OSC e a 
administração pública: 

1. Termos de colaboração: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com OSC para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pela administração pública que envolvam 
transferência de recursos financeiros. 

2. Termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com OSC para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas 
pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência 
de recursos financeiros. 

 



3. Acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
OSC para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
que não envolvam a transferência de recursos financeiros.

Tais parcerias devem ser efetivadas, como regra geral, após Editais de 
Chamamento público, possibilitando ampla concorrência e participação 
das OSC interessadas. 

Embora o referenciamento seja obrigatório, é interessante, nos editais 
de chamamento público que o município lança, prever como funcionará 
o referenciamento ao Cras/Creas e a regulação de vagas (fluxo de 
encaminhamento e prioridade para o Cras/Creas de referência).



Muitos Cras e Creas se comportam como “mais um” na rede 
socioassistencial de PSB do território em que atuam. 

 - Não mapearam se há, quantos são e quais são os 
serviços de assistência social executados por OSC no território;

 - Até sabem quais e quantos são os serviços da rede 
socioassistencial, mas não têm relação com eles, não 
estabeleceram fluxos de articulação;

 - Desconhecem se as OSC que executam esses serviços têm 
parceria com o poder público e se recebem recursos do Suas 
para essa execução;

 Desconhecem o público atendido por esses serviços das OSC;

 Desconhecem se os padrões de oferta estão de acordo com a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009).

Apesar desses documentos e do MROSC...



NOB-SUAS

Evolução da quantidade de unidades CRAS no Brasil (2003 – 2019) com base no CENSO SUAS

Saem as Orientações Técnicas do 
Cras, que descrevem a função 

“Gestão da rede”, o documento 
sobre estrutura física e o 

protocolo de gestão. 
Mas 5.798 Cras já existiam.

Lançamento do 
MROSC, Lei n° 
13.019/2014
impactando a 

relação entre o 
Suas e as OSC.

Aplicação 
do MROSC 

nos 
municípios

Explicação plausível:  o delay das Orientações Técnicas e do MROSC 
em relação ao estágio de expansão dos Cras e Creas...

Apostila 
MROSC

2022

Caderno as 
OSC e Suas



Entre a Básica e a Especial:
Referenciamento, referência e contrarreferência no Suas

Referenciamento na rede socioassistencial:

Referenciando serviços a unidades estatais

 Referenciamento de serviços de PSB ao Cras

 Referenciamento de serviços de PSE ao Creas



Ex.: Referenciamento rede socioassistencial de PSB 
em Caxias do Sul (RS): Cras e SCFV

Instrumento de vulnerabilidade e risco social 
(IVRS) desenvolvido pela FAS/Caxias do Sul (RS)



Entre a Básica e a Especial:
Referenciamento, referência e contrarreferência no Suas

Referenciamento na rede socioassistencial:

Referenciando serviços a unidades estatais

 Referenciamento de serviços de PSB ao Cras

 Referenciamento de serviços de PSE ao Creas



Ex.: Referenciamento rede socioassistencial de 
PSE/MC em Caxias do Sul (RS): Creas e SPE-PCD-I

Instrumento de avaliação de risco social para 
encaminhamento ao SPE-PCD-I desenvolvido 
pela FAS/Caxias do Sul (RS)



Atividades de REFERENCIAMENTO e GESTÃO DA REDE na prática: 

Coordenador do Cras e do Creas:

Mapear a respectiva rede de PSB ou PSE-MC existente  (o que pode ser feito 
através de técnicas participativas, como mapas falados, por exemplo);

Aproximar-se da rede de PSB/PSE do território (através de visitas institucionais, 
apresentando o Cras/Creas, construindo fluxos de encaminhamento, realizando 
discussões de caso, reuniões de rede periódicas, ações comunitárias pensadas 
em conjunto, etc.);

Gestão da assistência social (secretário/a):

Prever o referenciamento e definir as prioridades de vagas reguladas pelos Cras e 
Creas nos editais de chamamento público abertos a OSC;

Estar atento à primazia do Estado: cuidar com a REFILANTROPIZAÇÃO e com o 
excesso de serviços referenciados a um mesmo Cras/Creas, sobrecarregando-o. 



Recomendações para REFERENCIAMENTO de serviços aos Cras e Creas

Prever a regulação de vagas pela unidade de referência nos Editais de chamamento 
público

Definir critérios de prioridade de acesso aos serviços referenciados com base nas 
normativas

Construir instrumentos de avaliação de vulnerabilidade/risco

Construir fluxos entre o Cras/Creas e sua rede referenciada 

Ex.: Em Caxias, usuários do Creas (adolescentes em MSE, crianças, adolescentes, 
adultos e idosos pertencentes a famílias acompanhadas em Paefi), crianças, 
adolescentes, PCD e idosas em acolhimento institucional têm prioridade de acesso aos 
SCFV referenciados aos Cras. O Creas/SAI solicita vaga ao Cras, que define o SCFV mais 
próximo e garante a vaga sem necessidade de preenchimento do índice de 
vulnerabilidade social (IVS)
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